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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.484 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 23 de Junho de 2020. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 244/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Selvo de Araújo Carneiro  
Data Início: 23/06/2020  
Data Fim: 23/06/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20. 
Valor Total: 40,20. 
Município de Destino/UF: Jandaia do Sul /PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-12108. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Ford KA            Placas: BCH 9051 
Objetivo da Viagem: Buscar paciente em tratamento médico de alta no Hospital Regional. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se.  

 
 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias do mês de junho 
de dois mil e vinte (23/06/2020).  
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/06/2020 às 20:47:48

                               1 / 4



2 

 

DIÁRIO OFICIAL 
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Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.484 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 23 de Junho de 2020. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 245/2020 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Gilson Martins de Melo 
Data Início: 23/06/2020  
Data Fim: 23/06/2020 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado: Spin              Placas: BCH 9050 
Objetivo da Viagem: Levar pacientes para tratamento médico no ICL. 
  

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e três dias do mês de junho 

de dois mil e vinte (23/06/2020).  
  

 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2020 | EDIÇÃO Nº 1.484 | ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 23 de Junho de 2020. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2020 
LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA  MEI, ME ou EPP COM POSSIBILIDADE DE ABERTURA PARA 

AMPLA DISPUTA 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que fará 
realizar às 09:00 horas, do dia 06/07/2020, na sede da Prefeitura do Município, sala de licitações, sito a 
Rua Miguel Verenka, 14, centro, Ariranha do Ivaí, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando 
o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
limpeza de fossas séptica, coleta e transporte de resíduos de esgoto sanitário visando atender as 
necessidades das Secretarias do Município de Ariranha do Ivaí, para o período de 12 (doze) meses. Caso 
não compareçam empresas enquadradas na condição de MEI, ME ou EPP na sessão exclusiva para 
estas empresas a sessão será suspensa e reaberta PARA AMPLA DISPUTA no dia 06/07/2020, às 
10:30 min. O Edital estará disponível aos interessados em participar da presente licitação, na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 
situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de 
Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 23 de junho de 2020. 
 

 
Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
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                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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PORTARIA Nº 016/2020 
 
 

SÚMULA: Designa servidor para responder como Gestor de 
Convênio e da outras providências. 

 
             
           O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. Augusto 
Aparecido Cicatto, no uso de suas atribuições legais, em especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º. – Designar o funcionário ALEXANDRE SGOBERO, brasileiro, servidor desta 
Prefeitura Municipal, no cargo Efetivo de Veterinário I portador do RG. N.º 6.881.882-6SSP-PR e CPF/MF. 
N.º 007.065.249-00, para responder como Gestor de Convênio. 
  
 Art. 2°. – O gestor será responsável pelo Termo de Convenio, que tem por objeto promover 
a melhoria na renda de mais de 120, (cento e vinte), agricultores familiares, que exploram as atividades 
Leiteira e Agroindustrial, em nossas comunidades rurais em consonância com o Projeto Técnico 
apresentado, mediante a aquisição e utilização de sêmen de bovinos de raças leiteiras, material para 
inseminação artificial e 1(um) veículo utilitário zero km. 
 
 Art.3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil 
e vinte (23/06/2020).  
 
  
 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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